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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2309 de 08/04/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ELETRO SYSTEM ENGENHARIA E SOLUÇÕES LTDA - ME 
Processo: 1234/2016 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado 
Valor: R$ 3.195,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C.W. MÓVEIS LTDA - ME 
Processo: 1120/2016 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Objeto: Aquisição de forno microondas 
Valor: R$ 468,00                                                                                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

5º ATO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO 032/11 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes Em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento ao
Contrato n.º 032 / 2011, reajustando preço praticado para a 
locação de imóvel comercial, designado loja, sito a rua
Sebastião de Lacerda n.º 45 – Centro – Paty do Alferes/RJ, 
medindo aproximadamente 240,00m2, conforme manifestações, 
LOCADORA LACEPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
estabelecida na Estrada Zamith, n.º 6000 – Campo Verde/M.
Raso – Paty do Alferes/RJ, CNPJ sob o n.º 05.231.037/0001-
44, neste ato representada pelo seu Sócio Sr. LUIZ ALVES DA 
COSTA, portador da C.I. n.º 75759 OAB/RJ e inscrito no CPF 
(MF) sob o n.º 049.915.597-15, determinado pelo Item 4.2 do 
Contrato, alterando o valor do aluguel para R$ 4.418,33 
(quatro mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e três
centavos), tudo conforme os pareceres e instruções
constantes do processo 078/2016 que serviram de base e
fundação para a decisão. 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 08 de abril de 2016.  
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Estado do Rio de Janeiro 

Município de Paty do Alferes 
Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 

Divisão de Recursos Humanos 

 

P O R T A R I A    Nº  025/2016  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 1541/2016 de 07/03/2016; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pela Prefeitura 
Municipal de Vassouras;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora FLORIDA 
PEREIRA MAMEDIR RIBAS, matrícula nº 159/01, Auxiliar de Enfermagem G, lotado 
na Secretaria de Saúde, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de 
contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
 
1) 28/03/1978 a 09/05/1978 
2) 03/04/1989 a 31/12/1989 
 
Perfazendo um total de 310 dias, correspondendo a 10(dez) meses e 10(dez) dias, 
conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 08 de abril de 2016. 
 

 
Pedro Paulo Torres de Andrade 

Secretário de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

DECRETO Nº 4530 DE 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO as comemorações referentes ao feriado de TIRADENTES 
dia 21/04/2016 – Quinta -feira; 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º - Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 22/04/2016 (sexta-
feira). 
 
Art. 2º – Funcionarão normalmente nestes dias os serviços considerados 
indispensáveis. 
 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 08 de abril de 2016. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER EXECUTIVO-PREFEITO: -VICE 
PREFEITA: LENICE DUARTE VIANNA-Chefe de Gabinete: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS-Secretário de Obras e Serviços 
Públicos (interino): -
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico: 
JARBAS FRANCISCO DE MACEDO-Secretário de Cultura: 

Secretário de Saúde: 
 -Secretária de Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia : MARGARIDA SOARES -Secretária de 
Educação: -Secretária de Fazenda: 

-Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão: -Secretário de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de 
Desenvolvimento Social ,  Direitos Humanos e 
Habitação:REGINA DE FATIMA CAMPOS MONTEIRO -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil (interino): 

-Secretário de Esportes 
e Lazer: - Consultor 
Jurídico: -Controladoria 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIO AVELINO DE 
MOURA JUNIOR-Vice Presidente: NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-1º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
2º Secretário: CELSO GRANJA PIRES-Vereadores: 
LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE SANT’ANA 
MARIOTTI-EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO-
EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS-AROLDO ORÉM-SINVAL 
MELLO-JOSÉ RICARDO MARQUES FERNANDES-
Procurador Jurídico: ALAN BARROS DA SILVEIRA SOUZA-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO-Diretora 
Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-Secretária Geral: 
VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Assessoria de Controle 
Interno: SILVIA  APARECIDA FRAGA FAGUNDES 

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

AMINE ELMOR- PEDRO AVELINO 
D’OLIVEIRA RODRIGUES

AMINE ELMOR
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

ROMULO 
ROSA DE CARVALHO 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

 

JORGE DE SOUZA CEZARIO LIMA 
DENILSON DA COSTA NOGUEIRA
MARCELO BASBUS MOURÃO
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